
decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de utilidade pública a Associação
Beneficente J.R. Aragão, com sede na ci
dade de Porto Velho.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. Io - Fica declarado deVutilidade pública a Associação Beneficente
J.R. Aragão, com sede na cidade de Porto\Vèlho, Rondônia.

Art. 2o - Esta Lei

Art. 3o - Revo

semwigor na data de sua publicação,

disposiçoes^em contrário.



V

MENSAGEM N° 44/96.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

OPRESIDENTE D^SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, encaminhada Vossk Excelêncí^p4ra os fins constitucionais, o incluso auto
grafo do Projeto de Lei que "^teclara de utilidade púBltoa a Associação Beneficente J.R. Ara
gão, com sede na cidadedèvPortcXyelho"

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de junho de 1996.


